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“Dispõe sobre a denominação de Logradouro Público”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica denominado de Rua SARGENTO TEOPISTA CORREIA DE FRANÇA ÀS 

QUADRAS A 63 E A 65 E FINDA ENTRE AS QUADRAS A 64 E A66, DO CONJUNTO 

BENEDITO BENTES I. BAIRRO BENEDITO BENTES MACEIÓ/AL.  

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Revogadas as disposições em 

contrário. 

Sala das Sessões, 12 de Dezembro de 2018. 
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